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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 097/2021.


	Emenda n.º 001 
Projetos de Lei  Nº. 058/2021, que autoriza o Poder Executivo a adquirir vacinas aprovadas pela Anvisa..
Autor: JORGE ANDRIGO DIAS DE CARVALHO & Outros


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da emenda apresentada, com fulcro no artigo 115, VI, C/C artigo 125, do Regimento Interno da Câmara Municipal, na proposição contemplada no Projeto em epígrafe. 

A emenda incluído o artigo 3º, com a seguinte redação:

“Art. 3º: Fica o Poder Executivo autorizado a integrar o Consórcio Público para Compra de Vacinas, liderado pela Frente Nacional de Prefeitos (FNP), que visa a aquisição de imunizantes contra o novo Coronavírus (COVID-19), aprovados pela ANVISA, a fim de garantir, o mais breve possível, a imunização de toda a população de Niterói.”

É o relatório.

	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Observa-se, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

Verifica-se também a sua conformidade com o projeto de lei em epígrafe, portanto a matéria encontra pertinência com o objeto do projeto de lei.
Em vista do exposto, as emendas apresentadas em análise estão  amparadas pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL, as emendas apresentadas.
Sala da Comissão, 17 de março de 2021.
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